LEI Nº2218 DE 06 DE OUTUBRO DE 1999

CONCEDE ANISTIA; AUTORIZA A FAZER BAIXA DE ALVARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder anistia para os contribuintes cadastrados com alvará que não estão mais exercendo a função.

§ 1º A presente anistia será concedida somente para aqueles contribuintes lançados e que não exercem mais a função no município, e quando do seu encerramento, não requererem a devida baixa, ou por falta de informação ou por esquecimento.

§ 2º O contribuinte deverá solicitar a baixa mediante requerimento.

Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a isentar o contribuinte do pagamento da taxa de requerimento.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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